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SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR 
EDITAL N.º 216/2020/DFLO/DELI/SEMUR 

 
INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO E A DIRETORA 
DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS 
(DELI)  
  
FAZEM SABER a quem deste tiver conhecimento que, no uso de 
suas atribuições legais, bem como tendo em vista o que dispõe o 
artigo 210, § 1º, inciso “III” e § 2º inciso “IV”, da LC nº 199/2004, 
INTIMA o contribuinte abaixo indicado para integrar a primeira 
instância administrativa. 
  

INTIMADO: 

HUDSON ADAM REIS CLEMENTE PEREIRA, com 
endereço a Rua Jardins, 905, Casa 119, Bairro Novo, Porto 
Velho/RO. CPF/CNPJ: 946.782.602-00. Inscrição 
Imobiliária: 01.29.510.1596.119. 

FINALIDADE: 

NOTIFICAR o contribuinte acima identificado para tomar 
conhecimento da NOTIFICAÇÃO Nº 0005377, lavrada em 
02.12.2020 e INTIMAR para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
promova DEFESA FISCAL, se assim desejar, contados a partir 
de 15 (quinze dias) da publicação deste edital, prosseguindo o 
processo até o final. 

EXTRATO DA AUTUAÇÃO: 
Dispositivo Legal Infringido: Art. 16 da Lei Complementar 
560/2014. Penalidade: 

  
Expediu-se o presente edital em 02/12/2020 o qual será publicado, 
uma única vez, no Diário Oficial do Município nos termos do artigo 
210, § 1º, inciso “III” e § 2º inciso “IV”, da LC nº 199/2004. Devendo 
ainda, uma via ser anexada ao processo administrativo tributário 
correspondente. 
  
PEDRO SIVAL LOPES FURTADO 
Fiscal Municipal de Obras 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 
PORTARIA Nº233/ASTEC/SEMTRAN/2020 

 
PORTARIA Nº233/ASTEC/SEMTRAN/2020 
  
Porto Velho, 01 de dezembro de 2020 
  

Substituir, o servidor Claudenor Miranda Araújo, 
referente ao Processo nº 14.02620.00/2019 de 
Prestação de Serviços de Gerenciamento de Frota, 
através do Contrato nº 068/PGM/2019.  

  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 
E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - 
SEMTRAN, no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei 
Orgânica do Município de Porto Velho em seu Art. 94, § 1º, 
combinada com a delegação de competência nos artigos 6º e 7º, §§ 1º 

e 2º, da Lei Complementar 648, de 06 de janeiro de 2017, bem como 
de suas alterações constantes nas Leis Complementares 650, de 08 de 
fevereiro de 2017 e 689, de 31 de outubro de 2017, as quais lhe 
conferem poderes sobre esta Secretaria. 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º) SUBSTITUIR, o servidor Claudenor Araújo Miranda, 
cadastro número 308032, por Marco Antônio S. Campos, cadastro n° 
1000538, a ser substituído, como fiscal do Processo nº 14.02620-
00/2019 de Prestação de serviços de Gerenciamento de Frota, com 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, com 
fornecimento de peças, através de Contrato nº 068/PGM/2019. 
  
Art.2º) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art.3º) Revogam-se as disposições em contrário. 
  
NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes  
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - 

SML/SEMAD 
PORTARIA Nº015/2020/GAB/SML 

 
Porto Velho, 02 de dezembro de 2020. 
  

AUTORIZA SERVIDOR A COMPOR 
TEMPORARIAMENTE A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO OBRAS, NO 
ÂMBITO DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – SML. 

  
O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 654, de 06 
de março de 2017, publicada no Diário Oficial do Município, nº 5.405, 
de 06 de março de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 689, de 
31 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Município, nº 
5.567, de 01 de novembro de 2017. 
  
Considerando o disposto no Art. 20 da Lei Complementar nº. 
654/2017, que permite o remanejamento provisório dos membros das 
comissões, Pregoeiros e equipes de apoio, objetivando a otimização e 
celeridade de processos prioritários para a Administração Municipal; 
  
Considerando o disposto no § 4º do Art. 51 da Lei de Licitações nº 
8.666/1993; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º AUTORIZAR o servidor abaixo designado para, juntamente 
com os demais, compor a Comissão Permanente de Licitação Obras, 
denominada CPL Obras, no período de 01.12.2020 a 20.12.2020. 
  
NOME  CADASTRO 

LUCIETE PIMENTA DA SILVA 36840 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01.12.2020. 
  
GUILHERME MARCEL GAIOTTO JAQUINI 
Superintendente Municipal de Licitações – SML 
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